
 
PODER EXECUTIVO 

Município de Boa Esperança - Estado do Espírito Santo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

GERÊNCIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE LICITAÇÕES 
Av. Senador Eurico Rezende, n° 780 | Centro | Boa Esperança/ES | CEP 29.845-000 

Telefone: (27) 3768 6531 | E-mail: gestaopregoes@boaesperanca.es.gov.br | www.boaesperanca.es.gov.br 

 

1 
 

 MINUTA DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2022 

MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA 

 (Processo Administrativo nº. 5.763/2022) 

 

CÓDIGO CIDADES TCE/ES Nº 2022.013E0700001.01.0028  

 

 

Torna-se público, que o que o Município de Boa Esperança, Estado do Espírito Santo, inscrito 

no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº 27.167.436/0001-26, UASG 

985619, por meio da Gerência Municipal de Gestão de Licitações, sediada na Avenida 

Senador Eurico Rezende, nº 780, Centro, Boa Esperança/ES, CEP: 29.845-000, realizará 

licitação para Registro de Preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos 

termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do 10.024, de 20 de setembro de 2019, da 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril de 2018, Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 206, de 18 de outubro de 2019, Instrução Normativa SEGES/MP nº 10, de 10 

de fevereiro de 2020, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto 

n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 08/12/2022 

Horário: 08h:30min  

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.gov.br/compras/pt-br 

Critério de Julgamento: do tipo Menor Preço por Item/caracterizado pela menor taxa 

de administração 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação 

de empresa especializada no gerenciamento de transações comerciais com rede de 

empresas credenciadas objetivando a prestação de serviços de manutenção preventiva e 

corretiva, compreendendo a realização de orçamento de materiais e serviços 

especializados de manutenção, para atendimento da frota de máquinas pesadas e 

equipamentos operacionais do Município de Boa Esperança/ES, bem como máquinas 

pesadas e equipamentos conveniados a disposição do município, por intermédio de 

implantação e operação de Sistema Informatizado via WEB, próprio da 

CONTRATADA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 

seus anexos. 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/
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1.2. A licitação será realizada em único item. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, caracterizado pela menor 

taxa de administração, sendo observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos 

quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da Administração para o exercício de 2022, na classificação 

abaixo: 

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Boa Esperança – ES. 

Órgão: Secretaria municipal de Desenvolvimento Urbano e Transportes – SEDUT. 

Projeto Atividade: 022022.1545100132.022 – Manutenção das Atividades da Secretaria de 

Obras. 

Elemento Despesa: 33903900000 – Outros Serviços de Terceiros – PJ. 

Ficha: 000131. 

Valor: R$ 284.666,67. 

 

Órgão: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural – SEDER. 

Projeto Atividade: 024024.2060600152.095 – Manutenção das Atividades da Secretaria de 

Agricultura. 

Elemento Despesa: 33903900000 – Outros Serviços de Terceiros – PJ. 

Ficha: 000187. 

Valor: R$ 915.000,00. 

 

Órgão: Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo – SECULT. 

Projeto/Atividade: 027027.2712200793.142 – Manutenção da Secretaria de 

Esporte, Cultura, Lazer e Turismo - SECULT. 

Elemento Despesa: 33903900000 – Outros Serviços de Terceiros – PJ. 

Ficha: 0000345. 

Valor: R$ 20.333,33. 

 

Fonte Recurso: 10010000000 – Recursos Ordinários 

15100001000 – Outras Transferências de Convênios da União. 

15300000000 – Transf. da União ref. Royalties do Petróleo. 

15400000000 – Transf. dos Estados ref. Royalties do Petróleo. 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/
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3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

https://www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN 

SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/
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4.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

4.3.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de 

dissolução ou liquidação; 

4.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.7. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  

4.4. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

4.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;  

4.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/
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4.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

4.4.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 

que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 

sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 

sua desconexão.  

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/


 
PODER EXECUTIVO 

Município de Boa Esperança - Estado do Espírito Santo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

GERÊNCIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE LICITAÇÕES 
Av. Senador Eurico Rezende, n° 780 | Centro | Boa Esperança/ES | CEP 29.845-000 

Telefone: (27) 3768 6531 | E-mail: gestaopregoes@boaesperanca.es.gov.br | www.boaesperanca.es.gov.br 

 

6 
 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor Global anual, sendo aceito até 02 (duas) casas decimais após a vírgula. 

6.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência.  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação.  

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas 

(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário); 

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES. 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/
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7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 

Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os 

licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global da proposta, considerando-se a taxa de 

administração/desconto. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance com percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

7.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 

(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena 

de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto 

e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance 

final e fechado. 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/
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transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 

será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

7.11.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.12.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 

três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.13. Poderá a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.16. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação.  

7.18. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 

seus anexos. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/
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7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos serviços: 

7.26.1. no país; 

7.26.2. prestados por empresas brasileiras;  

7.26.3. prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 
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7.26.4. prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas ou os lances empatados.  

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital. 

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.28.2. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.29. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, 

os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 

2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.  

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o 

mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
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propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração.  

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.6. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

8.6.1. É facultado a pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

8.7. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade.  

8.8. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  

8.8.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes.  

8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 
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9. DA HABILITAÇÃO  

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - 

TCU(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:); 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se 

a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será verificada 

por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o 

disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP 

nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no 

cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 

propostas; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 

conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pela Pregoeira lograr êxito 

em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 

pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

 

9.8. Habilitação jurídica:  

http://www.boaesperanca.es.gov.br/
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9.8.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764 de 1971. 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

 9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943, obtida por meio do endereço eletrônico: www.tst.jus.br/certidao; 

9.9.5. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

9.9.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal: Certidão dos Tributos relativos 

ao domicílio ou sede da proponente. A proponente com filial no Município de Nova 

Venécia/ES fica obrigada a fornecer a certidão relativa a esta Filial, para atendimento do item;  

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

 

9.10.  Qualificação Econômico-Financeira:  

9.10.1. Qualificação Econômico-Financeira. 

9.10.1.1. Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, observada a data de validade definida no instrumento. 

9.10.1.2. No caso de silêncio do documento a respeito de sua validade, a certidão negativa de 

falência para fins de habilitação, deverá apresentar data de emissão de, no máximo, 90 

(noventa) dias anteriores à data fixada para a sessão de abertura da licitação. 

9.10.1.3. Caso a licitante se encontre em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, 

deverão ser cumpridos, por meio da documentação apropriada constante nos documentos de 

Habilitação, os seguintes requisitos, cumulativamente: 

I) cumprimento de todos os demais requisitos de habilitação constantes neste Edital; 

II) sentença homologatória do plano de recuperação judicial. 

III) Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos 

exigidos neste item também deverão ser apresentados pela filial executora do Contrato, sem 

prejuízo para a exigência de apresentação dos documentos relativos à sua matriz. 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/
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9.10.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, contendo 

Termo de Abertura e Encerramento, certificado por contabilista registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade, a fim de comprovar a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 

proposta. 

Observação: Para fins de análise de Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado, a 

apresentação deverá ser no formato comparativo (2019/2020 ou 2020/2021), caso as 

demonstrações contábeis da licitante não estejam organizadas em duas colunas, com 

valores comparativos, poderão ser apresentadas as demonstrações atuais e as referentes ao 

exercício anterior, separadamente. 

9.10.3. Para as Sociedades Anônimas, e demais empresas não optantes pelo simples nacional, 

que excedam a receita bruta anual de R$ 4.800.000,00, conforme a Lei 123/2006, art. 3, § 2º, 

bem como, o art. 3º, I e II, nova redação pela LC 155/2016, será exigido conforme o disposto 

no Art. 176 da Lei 6.404/76: 

Art. 176. (...) 

I - balanço patrimonial; 

II - demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados;  

III - demonstração do resultado do exercício; 

IV - demonstração dos fluxos de caixa; e, 

V - se companhia aberta, demonstração do valor adicionado. 

VI - As demonstrações de cada exercício serão publicadas com a indicação dos valores 

correspondentes das demonstrações do exercício anterior. 

VII-  As demonstrações serão complementadas por notas explicativas e outros quadros 

analíticos ou demonstrações contábeis necessárias para esclarecimento da situação 

patrimonial e dos resultados do exercício. 

9.10.4. Para outras empresas, optantes ou não pelo simples nacional, que não exceda a receita 

bruta de R$ 4.800.000,00, de acordo com a Lei 123/2006 Art. 3º, I e II, nova redação pela LC 

155/2016: 

I) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício, registrados na Junta 

Comercial; 

II) Cópia do Termo de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrado 

na Junta Comercial. 

III) As empresas Optantes pelo Simples Nacional, em atendimento ao tratamento diferenciado 

para ME e EPP, poderão substituir os itens das letras “I” e “II” pela Declaração de 

Informações Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS) e o Extrato do Simples Nacional, do período 

de apuração anterior ao Edital. 
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9.10.5. Para as empresas que possuem Escrituração Contábil Digital, deverão apresentar o 

recibo de entrega dos arquivos digitais, bem como os arquivos: do Livro Digital, do Balanço 

Patrimonial, da Demonstração de Resultado e dos Termos de Abertura e Encerramento do 

Livro Digital. 

9.10.6. A comprovação da boa situação financeira da empresa licitante será baseada na 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a um (≥1,0), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

 

• Índice de Liquidez Geral: 

ILG = (AC + RLP) 

(PC + PNC) 

Onde: 

ILG – Índice de Liquidez Geral  

AC – Ativo Circulante 

RLP – Realizável a Longo Prazo  

PC – Passivo Circulante 

PNC – Passivo não Circulante 

 

• Índice de Solvência Geral: 

ISG = AT 

(PC + PNC) 

Onde: 

ISG – Índice de Solvência Geral  

AT – Ativo Total 

PC – Passivo Circulante 

PNC – Passivo não Circulante 

 

• Índice de Liquidez Corrente: 

ILC = AC 

PC 

Onde: 

ILC – Índice de Liquidez Corrente  

AC – Ativo Circulante 

PC – Passivo Circulante 

9.10.7. As licitantes que apresentarem resultado inferior a 1,0 (um) para qualquer dos índices: 

Liquidez Geral (ILG), Solvência Geral (ISG) ou Liquidez Corrente (ILC), quando de sua 

habilitação, deverão comprovar patrimônio líquido mínimo, na forma dos 2º e 3º do artigo 31, 

da Lei nº 8.666/93. 
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9.10.7.1. A comprovação de patrimônio líquido será equivalente a 10% (dez por cento) do 

valor estimado para contratação, considerando o valor estimado para o período de 12 (doze) 

meses, conforme determina a Lei nº 8.666/93, admitida a atualização para a data de 

apresentação da proposta, através de índices oficiais. 

9.10.7.2. As exigências contidas neste item devem ser comprovadas por meio de registro na 

junta comercial respectiva ou por intermédio do SPED – Sistema Público de Escrituração 

Digital, na forma da legislação que regula a matéria. 

9.10.8. No caso de empresa recém-constituída que ainda não tenha encerrado seu primeiro 

exercício social, o que deverá ser devidamente comprovado, poderá ser apresentado, 

excepcionalmente, em substituição ao Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, o 

Balanço e o Demonstrativo de Resultado Parcial referente ao período compreendido entre o 

início de suas atividades e o mês anterior à data de apresentação dos documentos de 

qualificação econômico-financeira para fins de habilitação no certame. A documentação 

apresentada deverá estar devidamente registrada na junta comercial ou no SPED. 

9.10.9. As empresas enquadradas como MEI – Micro Empreendedor Individual estão 

dispensadas da Elaboração das Demonstrações Contábeis, tornando-as isentas da 

apresentação, porém devem apresentar o CCMI – Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual. 

9.10.10. Na habilitação em licitações para o fornecimento de bens para pronta entrega ou para 

a locação de materiais, não será exigida da microempresa ou da empresa de pequeno porte a 

apresentação de balanço patrimonial do último exercício social. 

9.10.11. Certidão de Regularidade Profissional do responsável pela elaboração das 

Demonstrações Contábeis, a fim de comprovar que o profissional da contabilidade está em 

situação regular perante o CRC na data de sua emissão, quando da assinatura de trabalho 

técnico ou outros motivos que exijam a comprovação de sua regularidade, conforme 

Resolução CFC nº 1402/2012. 

Obs.: A falta da referida certidão não ensejará a inabilitação da empresa licitante no 

presente certame. 

 

9.11.  Qualificação Técnica: 

9.11.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 

por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado. 
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9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização.  

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 

assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
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9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

de 02 (duas) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

10.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A Pregoeira declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e 

trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de 

no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 
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forma motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, 

em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência 

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 

a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 

lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com 

a fase do procedimento licitatório. 
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12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos 

no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 

Pregoeira, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

 

14. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

14.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente 

contratação. 

 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU DOCUMENTO EQUIVALENTE 

15.1. Do Registro de Preços decorrente desta licitação poderão ser formalizados contratos, 

cuja minuta integra este edital como ANEXO III, após a homologação do certame. 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

15.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

15.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
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15.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 

80 da mesma Lei. 

15.4. O prazo de vigência da contratação será conforme previsão no instrumento contratual ou 

no termo de referência. 

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos 

termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

15.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 

fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem 

ônus, antes da contratação. 

15.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a 

sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação 

das penalidades previstas no edital e anexos. 

15.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 

das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis 

a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, 

após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de 

preços. 

 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

 

17. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
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17.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

20.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

20.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

20.1.3. apresentar documentação falsa; 

20.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.6. não mantiver a proposta; 

20.1.7. cometer fraude fiscal; 

20.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente. 

20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
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20.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

20.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

20.4.2. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

20.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos; 

20.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, 

pelo prazo de até cinco anos; 

20.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 21.1 

deste Edital. 

20.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

20.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

20.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 

à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração 

de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

20.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

20.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público.  
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20.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

20.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

20.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

20.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

20.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

gestaopregoes@boaesperanca.es.gov.br, ou por petição protocolado junto ao Setor de 

Protocolo deste órgão, localizado na Av. Senador Eurico Rezende, 780, Centro, Boa 

Esperança/ES. 

21.3. Caberá a Pregoeira, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 

a Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

21.6. A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/
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21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a Administração. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pela Pregoeira.   

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília – DF. 

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 
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22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.gov.br/compras, 

www.boaesperanca.es.gov.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Gerência Municipal 

de Gestão de Licitações, localizada na Avenida Senador Eurico Rezende, 780, Centro, Boa 

Esperança/ES, CEP: 2984-000, de segunda à quinta-feira, no horário das 07:30 horas às 11:30 

horas e às sextas-feiras, das 07:00 horas às 13:00 horas, mesmo endereço e período no qual os 

autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.12.1 ANEXO I - Termo de Referência; 

22.12.2. ANEXO II – Modelo de Proposta de Preço; 

22.12.3. ANEXO III – Minuta do Contrato. 

 

 Boa Esperança/ES, 24 de Novembro de 2022. 

 

 

 

 

Edemilson Cunha dos Santos 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Transportes 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2022 

 

1.  UNIDADE REQUISITANTE 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Transportes. 

 

2. RESPONSÁVEL(EIS) PELA EMISSÃO DO TR 

Servidores em regime Estatutário: Geovani de Oliveira e Woshington Thomazini. 

 

3. OBJETO 

 

3.1 Contratação de empresa especializada no gerenciamento de transações comerciais com 

rede de empresas credenciadas objetivando a prestação de serviços de manutenção preventiva 

e corretiva, compreendendo a realização de orçamento de materiais e serviços especializados 

de manutenção, para atendimento da frota de máquinas pesadas e equipamentos 

operacionais do Município de Boa Esperança/ES, bem como máquinas pesadas e 

equipamentos conveniados a disposição do município, por intermédio de implantação e 

operação de Sistema Informatizado via WEB, próprio da CONTRATADA. 

3.2 O critério utilizado para fins de contratação será a menor taxa de administração. 

3.3 A Taxa de Administração deverá ser proposta em percentual, com duas casas decimais 

após a vírgula, que será aplicado sobre o valor contratado. 

3.4 Admitir-se-á Taxa de Administração de valor percentual zero ou negativo, sendo 

esta última considerada como desconto concedido pela licitante sobre os valores que 

serão contratados, já contemplando o valor inerente à possíveis despesas extras, assim 

como o custo de frete, devendo ser explicitado como desconto nas Notas Fiscais de forma 

diferenciada de outros descontos eventualmente concedidos. 

3.5 O valor estimado para contratação é de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais). 

3.6 Por questões de rubricas orçamentárias, o valor total acima será distribuído da seguinte 

forma: 

 

SECRETARIA TOTAL 

Secretaria Mun. de Desenv. Urbano e Transportes R$ 280.000,00 

Secretaria Mun. de Desenv. Rural R$ 900.000,00 

Secretaria Mun. de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo. R$ 20.000,00 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/
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TOTAL GERAL R$ 1.200.000,00 

 

3.7 O acréscimo de 56% ao valor anteriormente contratado se deve ao fato de que os valores 

atuais dos contratos firmados não estão sendo suficientes para cobrir as despesas anuais, 

necessitando, portanto, de adequação, já prevendo o acréscimo de novas máquinas ou 

equipamentos, bem como o desgaste dos atuais. 

3.8 O valor disponibilizado, o qual, será firmado com a CONTRATADA, é apenas estimado, 

podendo não ser utilizado na sua totalidade. 

 

3.2. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO (ANEXOS) 

3.2.1. Deverão ser rigorosamente atendidas às especificações e quantitativos constantes da 

tabela abaixo e observados os esclarecimentos constantes deste Termo de Referência: 

3.2.2. A relação dos veículos pertencentes à frota do Município de Boa Esperança/Es e seus 

quantitativos encontra-se no anexo I deste Termo de Referência. 

3.2.3. Seguindo recomendação dada pelo Tribunal de Contas da União, o enquadramento será 

descrito por lote conforme abaixo, pois a divisão do serviço em vários itens poderá culminar 

na elevação do custo da contratação o que se torna desvantajoso para a parte Contratante. 

 

ANEXO I – LOTE ÚNICO 

Item 
Qua

nt 
Und Descrição Valor Anual 

Taxa 

Máxima 

Admitida 

Valor Final 

Máximo 

Admitido 

(Valor Anual 

+ Taxa) 

01  01 Serv. 

Prestação de serviços de 

gerenciamento de transações 

comerciais com rede de empresas 

credenciadas objetivando a prestação 

de serviços de manutenção preventiva 

e corretiva, compreendendo a 

realização de orçamento de materiais 

e serviços especializados de 

manutenção, para atendimento da 

frota de máquinas pesadas e 

equipamentos operacionais do 

Município de Boa Esperança-ES, bem 

como máquinas pesadas e 

equipamentos operacionais e 

equipamentos conveniados a 

disposição do município, por 

intermédio de implantação e operação 

de Sistema Informatizado via WEB.  

R$ 1.200.000,00  1,67% R$ 
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ANEXO II DISTRIBUIÇÃO POR SECRETARIA 

 

Item 
Qua

nt 
Und                   Descrição      Valor Anual 

Taxa 

Máxima 

Admitida 

Valor Final 

Máximo 

Admitido 

(Valor Anual + 

Taxa) 

01  01 Serv. 

Prestação de serviços de 

gerenciamento de transações 

comerciais com rede de empresas 

credenciadas objetivando a prestação 

de serviços de manutenção preventiva 

e corretiva, compreendendo a 

realização de orçamento de materiais 

e serviços especializados de 

manutenção, para atendimento da 

frota de máquinas pesadas e 

equipamentos operacionais do 

Município de Boa Esperança-ES, bem 

como máquinas pesadas e 

equipamentos operacionais e 

equipamentos conveniados a 

disposição do município, por 

intermédio de implantação e operação 

de Sistema Informatizado via WEB. 

Secretaria Municipal de 

 Desenvolvimento Urbano e  

 Transporte  Transportes. (SEDUT) 

R$ 280.000,00  1,67% R$ 

01 01 Serv. 

Prestação de serviços de 

gerenciamento de transações 

comerciais com rede de empresas 

credenciadas objetivando a prestação 

de serviços de manutenção preventiva 

e corretiva, compreendendo a 

realização de orçamento de materiais 

e serviços especializados de 

manutenção, para atendimento da 

frota de máquinas pesadas e 

equipamentos operacionais do 

Município de Boa Esperança-ES, bem 

como máquinas pesadas e 

equipamentos operacionais e 

equipamentos conveniados a 

disposição do município, por 

intermédio de implantação e operação 

de Sistema Informatizado via WEB. 

Secretaria Municipal de 

R$ 900.000,00    1,67 %        R$ 
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Desenvolvimento Rural. (SEDER) 

01   

Prestação de serviços de 

gerenciamento de transações 

comerciais com rede de empresas 

credenciadas objetivando a prestação 

de serviços de manutenção preventiva 

e corretiva, compreendendo a 

realização de orçamento de materiais 

e serviços especializados de 

manutenção, para atendimento da 

frota de máquinas pesadas e 

equipamentos operacionais do 

Município de Boa Esperança-ES, bem 

como máquinas pesadas e 

equipamentos operacionais e 

equipamentos conveniados a 

disposição do município, por 

intermédio de implantação e operação 

de Sistema Informatizado via WEB. 

Secretaria Municipal de  Esporte, 

Cultura, Lazer e Turismo. (SECULT) 

   

 

4. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

4.1. O poder executivo ao longo do tempo, no que concerne à manutenção da frota 

governamental já adotou diferentes modalidades de gestão e eficiência dos gastos públicos. 

Atualmente são realizados inúmeros processos de contratação de empresas para manutenção 

preventiva e corretiva que apesar de obedecidos os princípios de legalidade e isonomia, 

notamos que o gerenciamento do contrato era de difícil assimilação pelos envolvidos, 

dificultando o controle de gastos e execução de garantias contratuais, gerando morosidade na 

prestação dos serviços, com subcontratações por parte das contratadas, por existirem poucas 

oficinas qualificadas capazes de atender a todos os serviços relacionados à manutenção 

máquinas pesadas e equipamentos operacionais tais como: Serviço de 

Lanternagem/Funilaria/Pintura/Vidraçaria; Serviços de capotaria; Serviços de instalação, 

conserto e manutenção do sistema de ar condicionado; Serviço de reboque, através de veículo 

de socorro tipo guincho/prancha, etc. Outro fator prejudicial ao modelo foi à baixa 

competitividade decorrente do número limitado de empresas qualificadas para atender aos 

pré-requisitos previstos no edital. 

Neste momento, notando que esse modelo de contratação, mesmo com as pequenas alterações 

implantadas ao longo do tempo, se demonstra obsoleto, novas formas foram buscadas, e a 

melhor metodologia encontrada foi a já aplicada há anos pelo Governo do Estado do Espírito 

Santo. 
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Percebendo as dificuldades, limitações e anomalias deste modelo de contratação evidenciadas 

por relatos de servidores de diversos órgãos do poder executivo municipal que participavam 

da operacionalização do contrato de manutenção, identificamos os principais pontos para 

alteração do modelo de contratação de serviço de manutenção de máquinas pesadas e 

equipamentos operacionais, destacando-se os seguintes: 

1) Reduzida quantidade de oficinas contratadas; 

2) Diminuição do número de contratos para fiscalizar; 

3) Excessivo tempo de indisponibilidade da frota quando em manutenção; 

4) Dificuldade de controle sobre os serviços realizados face à indisponibilidade de um 

sistema informatizado de gestão; 

5) O aumento dos custos com subcontratações; 

6) Baixa competitividade entre os prestadores dos serviços; 

7) Dificuldade em acompanhar a garantia dos serviços, das peças e dos insumos; 

8) Dificuldade de revisão nas máquinas pesadas e equipamentos operacionais recém 

adquiridos nas concessionárias para preservação da garantia de fabricação. 

Com esse novo modelo, a ser utilizado, buscamos a contratação de empresa especializada em 

gestão de manutenção de frotas incluindo a disponibilização de sistema informatizado das 

transações contemplando, dentre outros, os seguintes objetivos: 

     9) Agilizar os procedimentos de manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de 

peças; 

10) Flexibilizar o sistema de manutenção e viabilizar a obtenção de informações em tempo 

real de toda a frota; 

11) Melhorar a gestão, transparência e redução de despesas; 

12) Gerenciar a substituição de peças e respectivas garantias oferecidas; 

13) Possibilitar gestão por parte do fiscal do contrato nos órgãos, mediante acesso WEB ao 

sistema informatizado; 

14) Ampliar a rede da garantia dos máquinas pesadas e equipamentos operacionais; 

15) Eliminar subcontratações. 

4.2. O que se destaca na contratação de gerenciadora, e não da oficina, são as vantagens 

adquiridas e economia gerada, como, por exemplo, a redução do tempo de manutenção e o 

aumento do número de manutenções com mobilização de menos recursos financeiros. 

 

5. DA JUSTIFICATIVA TÉCNICA 

A abertura de novo processo licitatório justifica-se porque a execução dos serviços propostos 

atenderá com maior presteza e economicidade a realização de serviços afetos à gestão e 

manutenção da frota oficial do Município de Boa Esperança/Es, visando otimizar o trato com 

o bem público, estabelecendo-se mecanismos aglutinadores de eficiência e eficácia, utilizando 
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ferramentas úteis que viabilizem sua análise e gestão, aliado a um controle gerencial moderno 

e eficiente. 

Os serviços de gerenciamento de frota mostram-se essenciais ao regular desempenho das 

atividades dos órgãos e entidades do Governo Municipal, cujas máquinas pesadas e 

equipamentos operacionais em uso devem apresentar plenas condições de funcionamentos e 

conservação, à disposição do serviço sempre que demandados e, no caso de situações 

emergenciais, receber o atendimento e assistência devidos, proporcionando condições de 

segurança aos funcionários e seus usuários diretos e indiretos. 

A frota de máquinas pesadas e equipamentos operacionais oficiais possui uma gama 

diversificada de marcas, modelos, ano de fabricação e, sofre constantes alterações 

dependendo, portanto, de uma rede credenciada com estabelecimentos em diversas 

especialidades, o que a contratação de uma única oficina não supriria integralmente. Busca-se, 

portanto, propiciar a efetiva utilização da frota na execução de diversos serviços pelos quais é 

demandada, evitando-se falhas operacionais momentâneas e intermitentes. 

Tal modalidade de prestação de serviço é uma tendência de crescente utilização tanto na 

iniciativa privada como em órgãos públicos de todas as esferas do governo, consequência das 

inúmeras vantagens que oferece, em consonância com a visão inovadora do Governo 

Municipal, baseada no Governo do Estado do Espírito Santo. 

No transcorrer desses anos de contratação, a Municipalidade realizou o acompanhamento, a 

execução e a fiscalização do objeto, desta forma, pôde notar que este novo modelo é 

tecnicamente mais viável por oferecer inúmeras vantagens, descritas abaixo: 

1) O sistema oferecido deve apresentar uma rede credenciada de oficinas em todo o 

território em que a municipalidade necessitar; 

2) O sistema deve permitir a alternativa pela opção de oficinas da rede credenciada que 

praticam o menor preço de mercado. 

3) Há uma garantia da qualidade dos serviços prestados pelas oficinas, sob a pena de 

descredenciamento; 

4) O contrato prevê a disponibilização do sistema de gestão online sob o controle da 

contratante; 

5) A padronização e o detalhamento das informações em tempo real possibilitam maior 

transparência do processo financeiro e operacional, pois todas as operações são visualizadas 

via sistema imediatamente após a sua realização; 

6) Possibilita o atendimento por telefone, e-mail e chat, além do presencial dos gerentes de 

rede; 

7) O sistema possibilita a emissão de histórico de manutenção das máquinas e equipamentos 

– valor das peças, mão de obra, valor total dos serviços, placa, estabelecimento, garantias de 

peças e mão de obra, são apresentadas todas as transações realizadas durante o mês, podendo 

ser aplicadas, de imediato, medidas corretivas e preventivas; 
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8) Ordem de Serviço cadastrada; 

9) Comparativo do valor negociado na ordem de serviço; 

10) Interface digital – oficina x cliente; 

11) Orçamento eletrônico; 

12) Registro de garantia de peças-serviços; 

13) Histórico dos orçamentos; 

14) Relatório de custos por modelo/departamento; 

15) Comparação de orçamento para análise de histórico; 

16) Cotação online – que promove transparência nos dados de informações, velocidade na 

operação, automatização do processo; 

17) Cadastro das máquinas pesadas e equipamentos operacionais e usuários; 

18) Limites de valores por máquinas pesadas e equipamentos operacionais; 

19) Relatório de inconsistências; 

20) Relatório de todas notas fiscais emitidas pela contratada. 

21) Relação de estabelecimentos de manutenção credenciados; 

22) Relatórios de operação de manutenção; 

23) Utilização de peças e serviços por estabelecimento; 

24) Redução do tempo de imobilização por máquinas pesadas e equipamentos operacionais; 

25) Custos por KM e/ou indicadores. 

26) Relatório fotográfico dos serviços prestados.  

 

 6. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1 O objeto a ser contratado é caracterizado como serviço comum, continuado, de que trata  a 

Lei nº 10.520/02 e art. 3º, inciso II do Decreto Federal nº 10.024, de 2019, haja vista que os 

padrões de desempenho, qualidade e todas as características gerais e específicas de sua 

prestação são as usuais do mercado e passíveis de descrições sucintas, podendo, portanto, ser 

licitado por          6.2 O processo licitatório observará as normas e procedimentos 

administrativos constantes na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 

10.024, de 20 de setembro de 2019, Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 26 de abril de 

2018, Instrução Normativa SEGES/MP nº 206, de 18 de outubro de 2019, Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 10, de 10 de fevereiro de 2020, Decreto Municipal nº 14.231, de 22 

de janeiro de 2019, Lei Municipal nº 3.347, de 09 de novembro de 2015, Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores, Lei nº 11.488, de 15 de junho de 

2007, Decreto Federal nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, além das demais disposições legais aplicáveis, e as 

condições e exigências estabelecidas em Edital. 

7. DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/


 
PODER EXECUTIVO 

Município de Boa Esperança - Estado do Espírito Santo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

GERÊNCIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE LICITAÇÕES 
Av. Senador Eurico Rezende, n° 780 | Centro | Boa Esperança/ES | CEP 29.845-000 

Telefone: (27) 3768 6531 | E-mail: gestaopregoes@boaesperanca.es.gov.br | www.boaesperanca.es.gov.br 

 

36 
 

7.1. Licitação é o procedimento administrativo formal em que a Administração convoca, 

mediante condições estabelecidas em ato próprio (edital), empresas interessadas na 

apresentação de propostas para o oferecimento de bens e serviços. O ordenamento brasileiro, 

em sua Carta Magna (art. 37, inciso XXI), determinou a obrigatoriedade da licitação para 

todas as aquisições de bens e contratações de serviços e obras realizados pela Administração 

no exercício de suas funções. A Lei Federal nº 8666/93, a Lei Federal 10.520/2002 e o 

Decreto nº 10.024/2019 estabelecem normas gerais sobre licitações e contratos. 

7.2. O Decreto nº 10.024/2019 estabelece a modalidade de Pregão na forma Eletrônica como 

instrumento para contratação do objeto demandado pela Administração no caso em tela. 

7.3. A escolha da modalidade de Pregão Eletrônico para a realização do presente processo 

licitatório atende ao que preceitua o § 3º do art. 1º do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 

2019, por se tratar de serviço comum, já que os padrões de qualidade do objeto podem ser 

objetivamente definidos, por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado. 

 

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

8.1. O critério de julgamento será o de menor preço caracterizado pela menor Taxa de 

Administração, desde que observadas às especificações e demais condições estabelecidas no 

Edital e seus anexos. 

8.2. Será considerada vencedora do certame a licitante que, após a análise da proposta de 

preços e dos documentos de habilitação, atendidas às exigências do Edital, houver ofertado o 

menor preço  – menor taxa de administração para a execução do objeto da licitação. 

8.3. As licitantes deverão apresentar proposta que contemple todos os custos para o 

fornecimento do objeto. 

 

9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAE DOS DOCUMENTOSDE HABILITAÇÃO 

9.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no Edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

9.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

9.3. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

9.4. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

9.5. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da empresa 

proponente, das condições estabelecidas neste Termo de Referência. 
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10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

10.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

10.1.1. Valor; 

10.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 

deste Termo de Referência. 

10.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.3. Existindo divergência entre as descrições dos itens licitados no sistema do 

COMPRASNET SIASG e no Edital, prevalecerão as descrições contidas no instrumento 

convocatório. 

10.4. Na proposta estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

10.5.A proposta é de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

11. DA EXIGÊNCIA DA HABILITAÇÃO 

11.1. Para habilitar-se à referida licitação é conveniente que os licitantes apresentem os 

seguintes documentos: 

11.2. Habilitação jurídica: 

11.2.1. No caso de Empresário Individual: Inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

11.2.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor/servicos- 

para-mei/emissao-de-comprovante-ccmei; 

11.2.3. No caso de Sociedade Empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade 

Limitada – EIRELI: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório 

de seus administradores; 

11.2.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

11.2.5. No caso de Sociedade Simples: Inscrição do Ato Constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

11.2.6. No caso de Cooperativa: Ata de Fundação e Estatuto Social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
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Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 1971; 

11.2.7. No caso de Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País: Decreto de 

Autorização; 

11.2.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

11.3. Regularidade fiscal e trabalhista: 

11.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

11.3.2. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

11.3.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

11.3.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

11.3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal: Certidão dos Tributos relativos 

ao domicílio ou sede da proponente. A proponente com filial no Município de Boa 

Esperança/ES fica obrigada a fornecer a certidão relativa a esta Filial, para atendimento do 

item; 

11.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943, obtida por meio do endereço eletrônico: www.tst.jus.br/certidão; 

11.3.7. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

11.3.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

11.3.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que está apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

11.4. Qualificação Econômico-Financeira. 

11.4.1. Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, observada a data de validade definida no instrumento. 
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11.4.2.No caso de silêncio do documento a respeito de sua validade, a certidão negativa de 

falência para fins de habilitação, deverá apresentar data de emissão de, no máximo, 90 

(noventa) dias anteriores à data fixada para a sessão de abertura da licitação. 

11.4.3.Caso a licitante se encontre em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, 

deverão ser cumpridos, por meio da documentação apropriada constante nos documentos de 

Habilitação, os seguintes requisitos, cumulativamente: 

I) cumprimento de todos os demais requisitos de habilitação constantes neste Edital; 

II) sentença homologatória do plano de recuperação judicial. 

III) Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos 

exigidos neste item também deverão ser apresentados pela filial executora do Contrato, sem 

prejuízo para a exigência de apresentação dos documentos relativos à sua matriz. 

11.4.4. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, contendo 

Termo de Abertura e Encerramento, certificado por contabilista registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade, a fim de comprovar a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 

proposta. 

 

Observação: Para fins de análise de Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado, a 

apresentação deverá ser no formato comparativo (2019/2020 ou 2020/2021), caso as 

demonstrações contábeis da licitante não estejam organizadas em duas colunas, com 

valores comparativos, poderão ser apresentadas as demonstrações atuais e as referentes ao 

exercício anterior, separadamente. 

 

11.5 Para as Sociedades Anônimas, e demais empresas não optantes pelo simples nacional, 

que excedam a receita bruta anual de R$ 4.800.000,00, conforme a Lei 123/2006, art. 3, § 2º, 

bem como, o art. 3º, I e II, nova redação pela LC 155/2016, será exigido conforme o disposto 

no Art. 176 da Lei 6.404/76: 

Art. 176. (...) 

I - balanço patrimonial; 

II - demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados;  

III - demonstração do resultado do exercício; 

IV - demonstração dos fluxos de caixa; e, 

V - se companhia aberta, demonstração do valor adicionado. 

VI - As demonstrações de cada exercício serão publicadas com a indicação dos valores 

correspondentes das demonstrações do exercício anterior. 
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VII-  As demonstrações serão complementadas por notas explicativas e outros quadros 

analíticos ou demonstrações contábeis necessárias para esclarecimento da situação 

patrimonial e dos resultados do exercício. 

11.6. Para outras empresas, optantes ou não pelo simples nacional, que não exceda a receita 

bruta de R$ 4.800.000,00, de acordo com a Lei 123/2006 Art. 3º, I e II, nova redação pela LC 

155/2016: 

I) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício, registrados na Junta 

Comercial; 

II) Cópia do Termo de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrado 

na Junta Comercial. 

III) As empresas Optantes pelo Simples Nacional, em atendimento ao tratamento diferenciado 

para ME e EPP, poderão substituir os itens das letras “I” e “II” pela Declaração de 

Informações Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS) e o Extrato do Simples Nacional, do período 

de apuração anterior ao Edital. 

11.7.Para as empresas que possuem Escrituração Contábil Digital, deverão apresentar o recibo 

de entrega dos arquivos digitais, bem como os arquivos: do Livro Digital, do Balanço 

Patrimonial, da Demonstração de Resultado e dos Termos de Abertura e Encerramento do 

Livro Digital. 

11.7.1. A comprovação da boa situação financeira da empresa licitante será baseada na 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a um (≥1,0), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

 

• Índice de Liquidez Geral: 

ILG = (AC + RLP) 

(PC + PNC) 

Onde: 

ILG – Índice de Liquidez Geral  

AC – Ativo Circulante 

RLP – Realizável a Longo Prazo  

PC – Passivo Circulante 

PNC – Passivo não Circulante 

 

• Índice de Solvência Geral: 

ISG = AT 

(PC + PNC) 

Onde: 

ISG – Índice de Solvência Geral  

AT – Ativo Total 
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PC – Passivo Circulante 

PNC – Passivo não Circulante 

 

• Índice de Liquidez Corrente: 

ILC = AC 

PC 

Onde: 

ILC – Índice de Liquidez Corrente  

AC – Ativo Circulante 

PC – Passivo Circulante 

11.8. As licitantes que apresentarem resultado inferior a 1,0 (um) para qualquer dos índices: 

Liquidez Geral (ILG), Solvência Geral (ISG) ou Liquidez Corrente (ILC), quando de sua 

habilitação, deverão comprovar patrimônio líquido mínimo, na forma dos 2º e 3º do artigo 31, 

da Lei nº 8.666/93. 

11.8.1. A comprovação de patrimônio líquido será equivalente a 10% (dez por cento) do valor 

estimado para contratação, considerando o valor estimado para o período de 12 (doze) meses, 

conforme determina a Lei nº 8.666/93, admitida a atualização para a data de apresentação da 

proposta, através de índices oficiais. 

11.8.2. As exigências contidas neste item devem ser comprovadas por meio de registro na 

junta comercial respectiva ou por intermédio do SPED – Sistema Público de Escrituração 

Digital, na forma da legislação que regula a matéria. 

11.8.3. No caso de empresa recém-constituída que ainda não tenha encerrado seu primeiro 

exercício social, o que deverá ser devidamente comprovado, poderá ser apresentado, 

excepcionalmente, em substituição ao Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, o 

Balanço e o Demonstrativo de Resultado Parcial referente ao período compreendido entre o 

início de suas atividades e o mês anterior à data de apresentação dos documentos de 

qualificação econômico-financeira para fins de habilitação no certame. A documentação 

apresentada deverá estar devidamente registrada na junta comercial ou no SPED. 

11.8.4. As empresas enquadradas como MEI – Micro Empreendedor Individual estão 

dispensadas da Elaboração das Demonstrações Contábeis, tornando-as isentas da 

apresentação, porém devem apresentar o CCMI – Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual. 

11.8.5. Na habilitação em licitações para o fornecimento de bens para pronta entrega ou para a 

locação de materiais, não será exigida da microempresa ou da empresa de pequeno porte a 

apresentação de balanço patrimonial do último exercício social. 

11.8.6. Certidão de Regularidade Profissional do responsável pela elaboração das 

Demonstrações Contábeis, a fim de comprovar que o profissional da contabilidade está em 

situação regular perante o CRC na data de sua emissão, quando da assinatura de trabalho 
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técnico ou outros motivos que exijam a comprovação de sua regularidade, conforme 

Resolução CFC nº 1402/2012. 

Obs.: A falta da referida certidão não ensejará a inabilitação da empresa licitante no 

presente certame. 

11.9. Qualificação Técnica 

11.9.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades 

e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

 

12. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

12.1 – O atendimento dos serviços de manutenção bem como o fornecimento de materiais 

deverá ocorrer por meio de rede credenciada de oficinas multimarcas, centros automotivos e 

concessionárias, em caráter contínuo e ininterrupto, que inclui o fornecimento de peças e 

insumos, abrangendo todas as áreas e especialidades afetas à integridade das máquinas 

pesadas e equipamentos operacionais e relativos à manutenção preventiva e corretiva, 

análise, avaliação e diagnose, desmontagem, montagem, retificação, reparação, correção, 

restauração, reposição, complementação e conservação: 

12.2 – Rede Credenciada de Manutenção Preventiva - compreende todos os serviços 

executáveis em oficinas multimarcas / centros automotivos / concessionárias, obedecendo-se 

as recomendações do fabricante das máquinas pesadas e equipamentos operacionais. São 

exemplos de manutenção preventiva: 

•Troca de pneus; 

•Protetores e câmaras; 

•Alinhamento, balanceamento e cambagem de rodas; 

•Troca de óleo de motor, câmbio, diferencial, óleo de freio, líquido de arrefecimento; 

•Filtro de óleo, de ar e de ar condicionado; 

•Lubrificação de veículos; 

•Lavagem simples e completa, inclusive de motor; 

•Lavagem geral com polimento, aspiração e lubrificação; 

•Reposição de palhetas de limpadPor, correias de alternador/gerador; 

•Substituição de itens de motor; 

•Limpeza de motor e bicos injetores; 

•Regulagem de bombas e bicos injetores; 

•Troca de mangueiras; 

•Outros serviços constantes no manual das máquinas pesadas e equipamentos operacionais. 

12.3. – Rede Credenciada de Manutenção Corretiva e Pesada - compreende todos os serviços 

executáveis em oficinas multimarcas / centros automotivos / concessionárias, que venham a 

ocorrer fora dos estabelecidos para a manutenção preventiva, para correção de defeitos 
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aleatórios resultantes do desgaste e/ou deficiências de operação, manutenção e fabricação, 

garantindo a operacionalidade das máquinas pesadas e equipamentos operacionais, além de 

preservar a segurança de pessoas e materiais. São exemplos de manutenção corretiva: 

•Serviços de retífica de motor; 

•Montagem e desmontagem de jogo de embreagem; 

•Serviços de instalação elétrica; 

•Serviços no sistema de injeção eletrônica; 

•Capotaria; 

•Tapeçaria; 

•Funilaria e pintura; 

•Serviços no sistema de arrefecimento; 

•Serviços no sistema de ar-condicionado; 

•Serviços de vidraçaria; 

•Serviços de borracharia 

•Reboque de veículos; 

•Entre outros da espécie. 

12.4 – Rede credenciada especializada em instalação e manutenção de acessórios; 

12.5. – Rede credenciada especializada em confecção de chaves comuns e codificadas, 

incluindo atendimento in locco. 

12.6. – Rede credenciada especializada em transporte em suspenso, por guinchamento, para 

remoções e socorros mecânicos (Assistência 24 h). 

12.7. – Fornecimento de peças, pneus e aditivos através de uma rede de distribuição, cobrindo 

o município de Boa Esperança/Es ou em Municípios em que se encontrem os veículos. 

12.8. – Treinamentos de todos os gestores e usuários envolvidos na utilização da solução 

proposta, a serem realizados nas instalações desta Prefeitura, num prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis contados da data de entrega dos dados cadastrais dos usuários, por meio do 

Departamento de Transportes Oficiais. 

12.9. – A CONTRATADA deverá tornar disponível à CONTRATANTE, sendo considerado 

como base operacional o Departamento de Transportes Oficiais, sistema em ambiente web, de 

gerenciamento de serviços, cuja tecnologia possibilite/forneça um perfil mínimo de 

funcionalidade, conforme descrito nos itens abaixo: 

I) Abertura de Ordens de Serviço on-line/real time; 

II) Recebimento de orçamentos on-line/real time; 

III) Cotação de preços de peças, acessórios e serviços on-line/real time para toda a rede         

credenciada; 

IV) Avaliação e aprovação on-line/real time de orçamentos de peças, acessórios e serviços; 

V) Acompanhamento on-line do status dos serviços que estiverem sendo efetuados; 

VI) Sistema integrado de informações que permita geração de relatórios gerenciais; 
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VII) Sistemas tecnológicos integrados que viabilizem a autorização para realização dos 

serviços de manutenção e reparos e fornecimento de autopeças e acessórios para as máquinas 

pesadas e equipamentos operacionais da frota da CONTRATANTE junto ao estabelecimento 

da rede, por meio de senha fornecida aos gestores/fiscais designados pela Administração; 

VIII) Utilização de rede credenciada, com amplo número de oficinas e concessionárias, no 

município de Boa Esperança/Es, bem como nos Municípios em que se encontrem as 

máquinas pesadas e equipamentos operacionais, no caso de possíveis deslocamentos, 

preparadas para aceitar transações com as senhas dos usuários do sistema; 

IX) Banco de dados para fornecimento de relatórios gerenciais com históricos dos serviços 

executados e despesas de manutenção de cada um das máquinas pesadas e equipamentos 

operacionais da frota, fornecendo, inclusive, índice de atendimento por tempo de serviço. 

12.10.  A CONTRATADA deverá disponibilizar acesso ao Sistema AUDATEX 

MOLICAR ou outro instrumento equivalente técnico, que é uma ferramenta que 

possibilita ao fiscal efetuar consulta online da conformidade de valores com relação à 

tabela de preços dos fabricantes de peças, quanto à tabela de tempos de mão de obra 

padrão. 

12.11. Sempre que não existir comparativo no sistema oferecido, a contratada deverá efetuar 

consulta de cada um dos itens do orçamento na concessionária do fabricante do veículo, 

apresentando a referida consulta ao fiscal responsável pela aprovação do orçamento, que 

deverá conter os dados da concessionária consultada, tais como nome, telefone, responsável 

pelos valores informados, além de cada uma das peças/serviços devidamente listados, com 

indicação unitária de preço consultado. 

12.12. Garantir que o preço praticado pela sua rede credenciada para prestação de serviços de 

manutenção preventiva, corretiva, de garantia e todos os demais serviços e materiais objeto 

deste Termo de Referência, terá como limite máximo, o preço à vista descrito na tabela de 

preço e tabela de tempos padrão de reparos (tabela tempária) adotada pelo fabricante das 

máquinas pesadas e equipamentos operacionais manutenidos, cujos valores serão aferidos 

com as tabelas obtidas através do sistema AUDATEX MOLICAR ou equivalente técnico. 

12.13. Entregar, em até dez dias úteis após assinatura do contrato, tabela tempária do 

fabricante de cada marca, em meio impresso e eletrônico. 

12.14. São considerados USUÁRIOS as unidades administrativas determinadas pelo 

Departamento de Transportes Oficiais, sendo designados servidores responsáveis pela 

fiscalização e gerenciamento dos serviços, aos quais a CONTRATADA tornará disponíveis 

senhas de acesso ao sistema web de gerenciamento, em diferentes níveis, conforme o caso, e 

segundo determinação do órgão fiscal, a saber a Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Urbano e Transportes. 

12.15. As oficinas e concessionárias integrantes da rede da CONTRATADA deverão fornecer 

garantia conforme estabelecido abaixo: 
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12.16. 3 (três) meses para as peças repostas e instaladas nas oficinas conveniadas pela 

CONTRATADA, a partir da emissão das notas fiscais emitidas pela contratada. 

12.17. 30 (trinta) dias para os serviços executados nas oficinas conveniadas pela 

CONTRATADA, onde não houver utilização de peças, a partir da emissão das notas fiscais 

emitidas pela contratada. 

12.18. Os serviços de manutenção corretiva terão garantia mínima de 90 (noventa) dias, 

exceto alinhamento de direção e balanceamento que terão garantia de 30 (trinta) dias e os 

serviços de lanternagem e pintura que terão garantia de 1 (um) ano. 

12.19. As peças utilizadas nos serviços poderão ter garantia diferenciada, desde que seja por 

um período superior à garantia mínima. 

12.20.Durante o prazo de garantia, sem quaisquer ônus para Prefeitura, os estabelecimentos 

credenciados, às suas expensas, estão obrigadas a: 

I) Substituir o material defeituoso; 

II) Corrigir defeitos de fabricação; 

III) Trocar o material, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de comunicação 

pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Transportes. 

12.21. O CONTRATANTE deverá adquirir as peças e acessórios atentando para o melhor 

desconto ofertado pela rede conveniada, sendo considerado como critério a proximidade do 

local onde o serviço será executado, avaliando-se o custo/benefício. 

12.22. Os serviços só poderão ser executados após o envio on-line/real time, pela empresa 

conveniada, de orçamento detalhado, através dos menus eletrônicos apropriados existentes no 

ambiente web da CONTRATADA, e respectiva autorização pelo fiscal designado, que se 

pronunciará após imediata análise e avaliação do orçamento a ele submetido previamente. 

12.23. Serão designados fiscais de contrato, servidores para executar a gestão administrativa e 

financeira do contrato, bem como operacionalmente, as ações de acompanhamento físico, 

controle e fiscalização do contrato, desempenhando papel de Representantes da 

Administração que trata art. 67 da Lei 8.666/93. 

12.24. A CONTRATADA deverá fornecer as garantias e segurança do sistema conforme a 

seguir: 

I) A autorização para qualquer operação somente será possível após digitação de uma senha 

válida do usuário; 

II) Cancelamento e/ou bloqueio de senha somente pela unidade gestora, autorizada pelo Setor 

de Transportes; 

III) O uso indevido de senha não autorizada, cancelada ou bloqueada pela Secretaria 

Municipal Desenvolvimento Urbano e Transportes, será considerado falha do sistema e as 

despesas efetivas serão suportadas pela CONTRATADA. 
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VI) Ao termino do contrato todos os dados referentes aos serviços executados, devidamente 

relacionados aos veículos da frota, deverão ser disponibilizados em arquivo texto para 

migração e/ou utilização futura da contratante. 

V) Os equipamentos necessários para operação do sistema deverão ser disponibilizados pela 

CONTRATADA com os custos relativos inclusos na taxa de administração cobrada. 

 

13.DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

13.1. Constituem obrigações da CONTRATADA: 

13.1.1. Credenciar oficinas multimarcas, centros automotivos, concessionárias, distribuidores 

de peças e pneus e transporte de suspensão por guinchamento, para remoções e socorro 

mecânico, sempre que houver interesse desta Prefeitura, independentemente da bandeira, nas 

localidades e percursos previstos. 

13.1.2 – Garantir que não possam ser executadas quaisquer manutenções em máquinas 

pesadas e equipamentos operacionais que não estejam cadastrados na frota do 

CONTRATANTE. 

13.1.3 – Garantir que toda peça nova e original cobrada foi realmente instalada nos veículos 

da frota da Prefeitura Municipal de Boa Esperança/Es, bem como garantir a devolução das 

peças substituídas a Prefeitura (que, na ocasião, optará por retirá-la ou deixa-la com o 

prestador), exceto quando a substituição acontecer “na base de troca”, por solicitação ou com 

autorização formal da Prefeitura Municipal de Boa Esperança/Es. 

13.1.4 – Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados ao CONTRATANTE, 

por dolo ou culpa, bem como por aqueles que venham a ser causado por seus prepostos ou em 

qualquer estabelecimento da rede credenciada, em idênticas hipóteses, ressalvada a hipótese 

de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovada. 

13.1.5 – Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo 

licitatório, a ser realizado. 

13.1.6 – Garantir que as oficinas multimarcas / centros automotivos / concessionárias, rede de 

distribuição de peças e pneus credenciados forneçam peças, componentes, acessórios e outros 

materiais de uso das máquinas pesadas e equipamentos operacionais solicitados, sejam eles 

distribuídos ou comercializados pelo fabricante ou montadora dos veículos, ou pelo comércio 

e indústria automotivos e afins, definidas pelas seguintes características e procedências: 

13.1.7 - originais, genuínos, produzidos e/ou embalados e com controle de qualidade do 

fabricante ou montadora do veículo e constantes de seu catálogo, ou; 

13.1.8 - originais, do fabricante fornecedor da montadora das máquinas pesadas e 

equipamentos operacionais, atendidos os mesmos padrões e níveis de qualidade por esta 

exigidos, recomendados ou indicados e constantes de seu catálogo, ou de outros fabricantes. 
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13.1.9 -  Os produtos atendam os níveis de qualidade e aplicabilidade recomendados ou 

indicados pelo fabricante ou montadora do veículo, constantes ou não de seu catálogo, sob 

solicitação ou autorização formal do Município de Boa Esperança/Es, caso demonstrada a 

impossibilidade de atendimento com base nos dois subitens anteriores. 

13.1.10 – Usar somente material de boa qualidade para a execução dos serviços. 

13.1.11 – Relatar ao CONTRATANTE qualquer irregularidade observada em virtude da 

prestação dos serviços e prestar os esclarecimentos que forem solicitados, atendendo, 

prontamente às reclamações solicitações. 

13.1.12 – Fornecer sistema de gerenciamento eletrônico com interface que permita total 

compatibilidade com os sistemas operacionais do CONTRATANTE. 

13.1.13 – Responsabilizar-se pela empresa subcontratada, indicada em sua proposta de preços 

para a execução dos serviços de instalação dos softwares, se for o caso. 

13.1.14 – Fornecer senhas individuais para os servidores indicados pelo CONTRATANTE. 

13.1.15 – O sistema deverá permitir que não ocorra a interrupção do serviço e garantir todos 

os controles previstos, ficando todos os dados da transação registrados no sistema; 

13.1.16 – Treinar e capacitar os funcionários indicados pelo CONTRATANTE, habilitando-

os a utilizar todos os recursos do sistema. 

13.1.17 – Possuir no Município de Boa Esperança/ES, bem como nos Municípios em que se 

encontrem as máquinas pesadas e equipamentos operacionais (no caso de possíveis 

deslocamentos), rede credenciada com capacidade de operação, comprometendo-se em 

elaborar um estudo logístico que garanta a plenitude das atividades operacionais da frota desta 

Prefeitura. 

13.1.18 – A empresa CONTRATADA deverá disponibilizar, em até 10 (dez) dias úteis após a 

publicação do resumo do contrato no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo, bem como 

deverá manter um mínimo de estabelecimentos credenciados conforme a seguir: 

13.1.19 – 03 (três) estabelecimentos credenciados na categoria de oficinas multimarcas, 

centros automotivos e/ou concessionárias, rede de distribuição de peças, pneus e aditivos em 

cada um dos seguintes Municípios de acordo com o Anexo A. 

13.1.20 - 01 (um) estabelecimentos credenciados na categoria de oficinas multimarcas, 

centros automotivos e/ou concessionárias, rede de distribuição de peças, pneus e aditivos em 

cada um dos seguintes Municípios de acordo com o anexo A. 

13.1.21– Autorizar a realização dos serviços junto às oficinas credenciadas, logo após 

aprovação do orçamento pelo Setor de Transportes. 

13.1.22– Reembolsar pontualmente a rede de estabelecimentos credenciados, pelo valor 

constante do orçamento previamente aprovado e efetivamente despendido, ficando claro que a 

Prefeitura Municipal de Boa Esperança/Es não responde solidária ou subsidiariamente por 

estes pagamentos, que são de total responsabilidade da CONTRATADA. 
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13.1.23– Credenciar junto a esta Prefeitura um representante para prestar esclarecimentos, 

atender possíveis reclamações e providenciar os atendimentos das solicitações formuladas. 

13.1.24– Sempre que houver necessidade, as empresas que prestarão os serviços objeto deste 

Termo de Referência deverão ampliar e disponibilizar a rede de oficinas credenciadas, 

incluindo outras localidades, mediante solicitação desta Prefeitura. 

13.1.25– A oficina da rede credenciada da CONTRATADA que executar os serviços deverá 

reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou refazer, prioritariamente e exclusivamente 

à sua custa e risco, no total ou em parte e dentro de um prazo não superior ao prazo inicial, as 

peças substituídas ou serviços executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, 

imperfeições ou recusados pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e 

Transportes, decorrentes de sua culpa, inclusive por emprego de mão de obra, acessórios ou 

materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que tal fato possa ser invocado para 

justificar qualquer cobrança adicional, a qualquer título, mesmo nas aquisições e serviços 

recebidos pela Prefeitura, mas cujas irregularidades venham a surgir quando da aceitação e/ou 

dentro do prazo de garantia. 

13.2.Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

13.2.1 – Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

13.2.2 – Designar servidores para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

13.2.3 – Promover o cadastramento dos funcionários que terão acesso ao sistema, em dois 

níveis; o de administrador (com poderes de alteração de limites de crédito) e o do usuário 

(apenas com acesso a relatórios), bem como responsabilizar-se pela troca das senhas dos 

mesmos em caso de desligamento, férias ou troca de local de trabalho. 

13.2.4 –Dar conhecimento das condições deste Termo de Referência aos servidores 

designados, em cada Órgão da Administração Municipal, pela gestão e manutenção da frota, 

bem como orientá-los à correta utilização do sistema, a fim de que a sua finalidade não seja 

desvirtuada. 

13.2.5 – Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado em Órgão da Administração Pública, anotando em registro próprio as falhas 

detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados da CONTRATADA 

eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

13.2.6 – Notificar a CONTRATADA, de maneira formal, da ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso do fornecimento dos produtos ou da execução dos serviços, fixando 

prazo para a sua correção. 

13.2.7 – Em função da fiscalização mencionada deste Termo de Referência, a 

CONTRATANTE poderá sustar, recusar, glosar, mandar fazer, refazer ou desfazer qualquer 

serviço que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas. 
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13.2.8 – Acompanhar os serviços durante sua execução pela Contratada e suas credenciadas. 

13.2.9 – Prestar ao CONTRATADO todas as informações solicitadas e necessárias para a 

execução dos serviços. 

13.2.10– Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa desempenhar seus 

serviços, dentro das normas deste Termo de Referência e seus anexos. 

13.2.11– Fornecer a relação das máquinas pesadas e equipamentos operacionais 

pertencentes ou a serviço do CONTRATANTE, autorizados a utilizar os serviços, no prazo de 

10 (dez) dias, a partir da assinatura do contrato, e manter atualizado o cadastro completo das 

máquinas pesadas e equipamentos operacionais, contendo todos os dados necessários ao seu 

registro, quais sejam: 

• Tipo de frota (própria, terceiros, locada); 

• Número da frota; 

• Placa; 

• Chassi; 

• Marca; 

• Tipo; 

• Motorização; 

• Capacidade de carga; 

• Tipo de combustível; 

• Lotação – Órgão / código dos centros de custos; 

• Matrícula do responsável pelo veículo; 

• Hodômetro; 

13.2.12– Permitir acesso da Contratada às dependências das unidades contratantes, para 

inspeção, instalação e manutenção do sistema informatizado de gerenciamento das máquinas 

pesadas e equipamentos operacionais, sempre que necessário e previamente agendado. 

13.2.13– Disponibilizar os meios necessários e compatíveis para recebimento dos arquivos 

eletrônicos enviados pela Contratada. 

13.2.14– Solicitar à Contratada os orçamentos para execução dos serviços e fornecimento de 

peças e/ou acessórios. 

13.2.15– Aprovar os orçamentos encaminhados pela Contratada. 

13.2.16– Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o objeto contratado 

13.2.17– Efetuar o pagamento das notas fiscais de cobrança emitidas pela CONTRATADA, 

nas condições e preços pactuados, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências 

contidas neste Termo de Referência. 

13.2.18. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida 

pela Contratada. 

 

14. DA SUBCONTRATAÇÃO 
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14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

15. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

15.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 

Contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 

Administração à continuidade do Contrato. 

 

16. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

16.1. A fiscalização da execução do objeto será feita pelo Contratante, por intermédio da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Transportes, deste Município, de forma a 

fazer cumprir rigorosamente as especificações, prazo, proposta e condições deste Termo de 

Referência e do Edital licitatório. 

16.2. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, serão designados representantes para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados. 

16.3. Ficarão responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato os 

servidores: 

• Woshington Thomazini 

• Dailton Carlos Vieira 

16.4. Os servidores responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do 

Contrato serão nomeados através de Portaria expedida pelo Gabinete do Prefeito(a). 

16.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

16.6. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do Contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis. 

 

17. DO CONTRATO 

17.1. A vigência do Contrato será de até 12 (doze) meses, contada a partir da data da sua 

assinatura, podendo ser prorrogada a critério da Administração. 
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17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no instrumento convocatório. 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 

poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

18. DO PAGAMENTO 

18.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo Contratado. 

18.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do Contrato. 

18.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

18.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

18.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

18.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

18.6. Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar 

a manutenção das condições de habilitação exigidas no Edital. 

18.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
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regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Contratante. 

18.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

18.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 

18.10. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

Contratada a ampla defesa. 

18.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do Contrato, caso a Contratada não regularize sua situação 

junto ao SICAF. 

18.12. Será rescindido o Contrato em execução com a Contratada inadimplente no SICAF, 

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

Contratante. 

18.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

18.14. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

18.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula, conforme disposto no Anexo 

XI, item 5 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25 de maio de 2017: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela a ser paga. 
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I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

           I = (TX)    I = 
( 6 / 100 ) 

365 
I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 

19. DA AUTORIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

19.1.A execução dos serviços será autorizada pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Urbano e Transportes. 

 

20. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

28.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta de dotação específica, a 

saber: 

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Boa Esperança 

Órgão: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Transportes – SEDUT. 

Projeto Atividade: 022022.1545100132.022 – Manutenção das atividades da secretaria de 

Obras. 

Elemento Despesa: 33903900000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Ficha: 131 

 

Órgão: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural - SEDER 

Projeto Atividade: 024024.2060600152.095 – Manutenção das atividades da secretaria de 

agricultura. 

Elemento Despesa: 33903900000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Ficha: 187 

 

Órgão: Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo – SECULT 

Projeto Atividade: 027027.2712200793.142 – Manutenção da Secretaria Municipal de 

Esporte, Cultura, Lazer e Turismo – SECULT. 

Elemento Despesa: 33903900000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Ficha: 345 

 

21. DO REAJUSTE 

21.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

21.2. Dentro do prazo de vigência do Contrato e mediante solicitação da Contratada, os 

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de 1 (um) ano, aplicando-se o 

índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 
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21.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

21.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará 

à Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a Contratada obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer. 

 

21.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

21.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

21.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

21.8. O reajuste será realizado por apostilamentos. 

 

22. DA RESCISÃO 

22.1. Caberá a rescisão de Contrato na ocorrência de quaisquer motivos relacionados no art. 

78 da Lei nº 8.666, de 1993. 

22.2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

22.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos 

incisos I a XI e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993; 

22.2.2. Amigável por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 

que haja conveniência para a Administração; 

22.2.3. Judicial, nos termos da Legislação. 

22.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, 

de 1993, sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 

comprovados que houver sofrido, tendo direito a: 

I) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

II) Pagamento do custo da desmobilização, se houver. 

22.4. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

22.5. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

Contratada o direito à prévia e ampla defesa. 

22.6. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 
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22.7. A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração, nos casos 

enumerados nos Incisos I a XI do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, acarreta as consequências 

previstas no art. 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas. 

22.8. Na hipótese de se concretizar a rescisão contratual, poderá a Contratante contratar os 

serviços das licitantes classificadas em colocação subsequente ou efetuar nova licitação. 

 

 

23. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

23.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

24.1. Comete   infração   administrativa   nos   termos   da   Lei   nº   10.520,   de   2002, 

Licitante/adjudicatário que: 

24.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

24.1.2. Apresentar documentação falsa; 

24.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

24.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

24.1.5. Não mantiver a proposta; 

24.1.6. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

da contratação; 

24.1.7. Cometer fraude fiscal; 

24.1.8. Comportar-se de modo inidôneo. 

24.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

24.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

24.3.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

24.3.2. Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

24.3.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso 

de inexecução total do objeto; 

24.3.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
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24.3.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos; 

24.3.6. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o 

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

24.3.7. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 25.1 

deste Termo de Referência. 

24.3.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

 

24.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

24.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

24.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

24.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

24.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

24.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

24.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do Município Boa Esperança/ES, ou ainda, quando for o 

caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

24.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

24.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 

419 do Código Civil. 

24.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

24.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 
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à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração 

de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

24.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

24.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público. 

24.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. Naquilo que for omisso o presente Termo de Referência, reger-se-á pelo Decreto 

10.024/2019 e pelas Leis nºs 10.520/2002 e 8.666/1993. 

 

26. DOS PREÇOS PRATICADOS 

26.1 Segue o quadro contendo o valor máximo aceito na mão de obra por categoria de 

máquina ou equipamento, podendo ser ofertados pelas oficinas credenciadas valores iguais ou 

inferiores quando da realização de ORÇAMENTOS. 

 

 

 

 

 

Preços acima coletados conforme orçamentos anexo a este TR. 

 

26.2 Peças: serão utilizados como parâmetro de preços os valores de peças genuínas e novas 

constantes da tabela oficial de preços das montadoras/fabricantes. 

27.3 Na manutenção de equipamentos será admitido como valor máximo de mão de obra 

aquele correspondente à mão e obra do tipo de máquina pesada e equipamento operacional 

ao qual o item está acoplado. 

 

27. RELAÇÃO DOS MÁQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS OPERACIONAIS 

POR SECRETARIA.                                    

 

Preços Hora/Homem 

Categoria Média 

Máquinas pesadas e equipamentos operacionais R$ 195,00 
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SECRETARIA. MUN. DE DESENV. URBANO E TRANSPORTES 

 MAQUINA MARCA/MODELO CHASSI ANO 

01 
RETRO 

ESCAVADEIRA 

NEW HOLLAND           

B-110-B 
HBZN1108VBAH02684 2011 

02 
RETRO 

ESCAVADEIRA 
JCB-3C PLUS 4X4 9B9214T34BBDT4229PIN 2011 

03 TRATOR VALTRA 785  1982 

 

 

SECRETARIA MUN. DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

 MAQUINA MARCA/MODELO CHASSI ANO 

01 
PÁ CARREGADEIRA NEW HOLLAND/      

12-B 
N8AE1O555 2008 

02 PÁ CARREGADEIRA CATERPILLAR/ 924 H CAT0924HLJRL00417 2013 

03 PÁ CARREGADEIRA 
NEW HOLLAND/        

W 130 B 
HBZNW130EJAE09910 2019 

04 PÁ CARREGADEIRA XCMG/LW300KW UG0300VHNPB02752 2022 

05 
RETRO 

ESCAVADEIRA 

NEW HOLLAND/        

B-95-B 
HBZNB95BEDAH11026 2011 

06 MOTONIVELADORA CATERPILLAR/ 120K CAT0120KPJAP05173 2013 

07 MOTONIVELADORA VOLVO/ G – 930 G930T00501819 2010 

08 
MOTONIVELADORA NEW HOLLAND/     

RG-140-B 
HBZN0140ACAF01088 2011 

09 
ESCAVADEIRA 

HIDRÁULICA 

NEW HOLLAND/        

E- 135-B II 
DFEN135CDTA13297 2013 

10 
ESCAVADEIRA 

HIDRÁULICA 

CATERPILAR /312 –

D2 
CAT0312DPFAB00360 2016 

11 
ESCAVADEIRA 

HIDRÁULICA 
CASE/CX 130 HBZN130CJHAA02593 2018 

12 
ESCAVADEIRA 

HIDRÁULICA 
XCMG/XE150BR UGO1502HNPA00408 2022 

13 
ESCAVADEIRA 

HIDRÁULICA 
XCMG/XE150BR UGO1502TNPA00445 2022 

14 TRATOR LS/ H125 9BLH12502JG000010 2019 

15 
ROLO 

COMPACTADOR 

CATERPILAR/            

GS 423 -E 
CATCS423JEAE01219 2017 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E TURISMO 
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 MAQUINA MARCA/MODELO CHASSI ANO 

 

01 

TRATOR 

CORTADOR DE 

GRAMA 

HUSQVARNALGT 54 DXL 960430261 2018 

 

Boa Esperança/ES, 20 de outubro de 2022 

 

 

Edemilson Cunha dos Santos 

Secretário Municipal de Desenvolvimento 

Urbano e Transportes 

Decreto Nº 7.542/2021 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                ANEXO A - REDE CREDENCIADA PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO 
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Metropolitana Nº de Oficina Caparaó Nº de Oficina 

Vitória 1 Alegre 1 
Vila Velha 1 Bom Jesus do Norte 1 
Serra 1 São José do Calçado 1 
Cariacica 1 Guaçuí 1 
Guarapari 1 Dores do Rio Preto 1 
Viana 1 Divino de São Lourenço 1 
Fundão 1 Ibitirama 1 
Central Serrana  Muniz Freire 1 
Santa Leopoldina 1 Iúna 1 
Santa Maria de Jetibá 1 Irupi 1 
Itarana 1 Ibatiba 1 
Santa Teresa 1 Rio Doce  
Itaguaçu 1 Linhares* 2 
Sudoeste Serrana  Aracruz 1 
Laranja da Terra 1 Ibiraçu 1 
Afonso Cláudio 1 João Neiva 1 
Brejetuba 1 Rio Bananal 1 
Conceição do Castelo 1 Sooretama 1 
Venda Nova do Imigrante 1 Central Oeste  
Domingos Martins 1 São Roque do Canaã 1 
Marechal Floriano 1 Baixo Guandu 1 
Litoral Sul  Colatina* 2 
Alfredo Chaves 1 Marilândia 1 
Anchieta 1 Governador Lindenberg 1 
Iconha 1 Pancas 1 
Rio Novo do Sul 1 São Domingos do Norte 1 
Piúma 1 Alto Rio Novo 1 
Itapemirim 1 São Gabriel da Palha 1 
Marataízes 1 Vila Valério 1 
Presidente Kennedy 1 Nordeste  
Central Sul  Jaguaré 1 
Castelo 1 São Mateus* 2 
Vargem Alta 1 Boa Esperança* 2 
Cachoeiro de Itapemirim 1 Conceição da Barra 1 
Jerônimo Monteiro 1 Pinheiros* 1 
Muqui 1 Pedro Canário 1 
Atílio Vivácqua 1 Ponto Belo 1 
Apiacá 1 Montanha 1 
Mimoso do Sul 1 Mucurici 

 

 

 

 

1 
Noroeste 
Águia Branca 1 Mantenópolis 1 
Barra de São Francisco* 1 Nova Venécia* 2 
Vila Pavão 1 Água Doce do Norte 1 
Ecoporanga 1   

Obs. Os municípios destacados por asterisco (*) são de credenciamento obrigatório. Quanto 

aos demais, caso o Município tenha necessidade futura, o quantitativo de oficinas 

credenciadas deverá ser respeitado.                                 
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 ANEXO II 

PROPOSTA DE PREÇO (MODELO) 

PREGÃO ELETRÔNICO N 015/2022 

 

Ao Município de Boa Esperança-ES 

 

Razão Social:  

CNPJ:  

Endereço Completo: CEP:  

Telefone / Fax:  

E-mail:  

 

A empresa _____________ submete a apreciação de Vossa Senhoria, a proposta em 

conformidade com o Edital em epígrafe.  

 

Objeto: Contratação de empresa especializada no gerenciamento de transações comerciais 

com rede de empresas credenciadas objetivando a prestação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva, compreendendo a realização de orçamento de materiais e serviços 

especializados de manutenção, para atendimento da frota de máquinas pesadas e 

equipamentos operacionais do Município de Boa Esperança/ES, bem como máquinas pesadas 

e equipamentos conveniados a disposição do município, por intermédio de implantação e 

operação de Sistema Informatizado via WEB, próprio da CONTRATADA. 

 

A taxa de administração apresentada na proposta comercial deverá ser de no máximo 

1,67% (um inteiro e sessenta e sete centésimos), admitindo-se Taxa de Administração de 

valor percentual zero ou negativo, sendo esta última considerada como desconto 

concedido pela licitante sobre os valores que serão contratados. 

 

Obs.: No caso de Taxa de Administração negativa, o valor da mesma deverá ser 

subtraído do valor total estimado da contratação. 

 

Item Quant Und Descrição Valor Anual 

Taxa 

Máxima 

Admitida 

Valor Final 

(Valor Anual 

+ Taxa) 

01 01 Serv. 

Prestação de serviços de 

gerenciamento de transações 

comerciais com rede de 

empresas credenciadas 

objetivando a prestação de 

1.200.000,00 1,67 % 
R$ 

1220.040,00 
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serviços de manutenção 

preventiva e corretiva, 

compreendendo a realização 

de orçamento de materiais e 

serviços especializados de 

manutenção, para 

atendimento da frota de 

máquinas pesadas e 

equipamentos operacionais 

do Município de Boa 

Esperança-ES, bem como 

máquinas pesadas e 

equipamentos operacionais e 

equipamentos conveniados a 

disposição do município. 

Todas as transações devem 

ser operacionalizadas por 

meio de cartão magnético, 

microprocessado ou 

tecnologia superior, 

individualizado por máquina 

ou equipamento, por 

intermédio de implantação e 

operação de Sistema 

Informatizado via WEB. 

 

 

Valor Total da Proposta R$............ ( por extenso..............................................) 

Validade da proposta: O prazo de validade da presente proposta de preços é de 60 (sessenta) 

dias, a contar da data de sua apresentação.  

Declarações:  

1 - Declaramos expressamente que os preços cotados incluem todos os custos e despesas 

necessárias ao cumprimento integral das obrigações decorrentes da licitação.  

2 - Declaramos total concordância com os termos do edital, do termo de referência, da Minuta 

da ata de registro de preços e/ou contrato e das condições da presente licitação. 

 

Dados do Representante da Empresa para assinatura do Contrato:  

Nome:  
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Cargo:  

Nacionalidade:  

Estado civil:  

Profissão:  

Endereço Completo: CEP:  

Telefone/Fax:  

E-mail:  

Carteira de Identidade: Órgão Expedidor:  

CPF:  

 

Dados Bancários da Empresa: 

Banco: Agência: Conta:  

 

Dados do Contato com a Empresa:  

Nome:  

Cargo:  

Endereço Completo: CEP:  

Telefone/Fax: E-mail:  

 

Local e Data 

 

..................................................................................... 

(nome e assinatura do responsável legal) 

 

Observações:  

O modelo acima é somente de referência, devendo constar todas as exigências contidas no 

item 6 e subitens (Do preenchimento da proposta) e demais especificações descritas no Edital 

de Pregão Eletrônico nº 015/2022. 
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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° ____/20XX 

PREGÃO ELETRÔNICO N 015/2022 

 

 “Que entre si celebram o Município de Boa 

Esperança/ES e a empresa .........................”.   

 

 

PREÂMBULO 

 

 

O MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA/ES, pessoa jurídica de direito público, com sede na 

Avenida Senador Eurico Rezende, 780, Centro, Boa Esperança/ES, inscrita no CNPJ-MF sob 

o nº 27.167.436/0001-26, neste ato representado pela Prefeita Municipal Srª. Fernanda 

Siqueira Sussai Milanese, brasileira, casada, CIC/MF nº 099.049.507-84 e RG. nº MG-

13.745.977 - SSP doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, a 

empresa ______________, inscrita no CNPJ/MF sob nº. _______________, estabelecida 

à____________________ nº. _______, Bairro ______________, Cep nº __________na 

cidade de ____________________, Estado_____________, neste ato representada por 

________________________, _______________, _______________, __________________, 

portador(a) da CI RG nº. ____________________ SSP/ ____, e CPF nº. __________, 

residente e domiciliado na cidade de_______________________, Estado de 

_______________, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente 

Contrato, mediante as seguintes clausulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. Este contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada no 

gerenciamento de transações comerciais com rede de empresas credenciadas 

objetivando a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, 

compreendendo a realização de orçamento de materiais e serviços especializados de 

manutenção, para atendimento da frota de máquinas pesadas e equipamentos 

operacionais do Município de Boa Esperança/ES, bem como máquinas pesadas e 

equipamentos conveniados a disposição do município, por intermédio de implantação e 

operação de Sistema Informatizado via WEB, próprio da CONTRATADA, conforme 

discriminado no Processo nº 5.763/2022 e de acordo com as especificações e detalhamentos 

do Anexo I do Pregão Eletrônico nº 015/2022 que, juntamente com a proposta da 

CONTRATADA, passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. Este Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições 

avençadas no edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 015/2022 e, principal 

ente, observando as disposições estabelecidas pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições contidas na Lei Federal 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, bem como a Lei Complementar 

nº 123/2006, respondendo a parte inadimplente pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 

2.2. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do presente Contrato, a associação 

da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, salvo prévia e 

expressa autorização do CONTRATANTE e desde que não afete a boa execução deste 

Contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1. O valor global do presente contrato é de R$ ..........................................( .........................) 

3.2. Admitir-se-á o reequilíbrio econômico-financeiro deste Contrato, sob os ditames legais 

contidos no art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 8.666/1993, com observância das previsões 

contidas na referida Lei. 

3.3. Nos preços já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

3.4. O valor total deste contrato, notadamente à proposta da CONTRATADA, sendo o(s) 

seguinte(s) preço(s) unitário(s) por item: 

 

Item Quant Und Descrição Valor Anual 
Taxa 

Administração 

Valor Total 

       

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo Contratado. 
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4.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do Contrato. 

4.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

4.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

4.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

4.6. Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no Edital. 

4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Contratante. 

4.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

4.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 

4.10. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

Contratada a ampla defesa. 
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4.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do Contrato, caso a Contratada não regularize sua situação junto 

ao SICAF. 

4.12. Será rescindido o Contrato em execução com a Contratada inadimplente no SICAF, 

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

Contratante. 

4.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

4.14. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

4.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula, conforme disposto no Anexo 

XI, item 5 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25 de maio de 2017: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

           I = (TX)    I = 
( 6 / 100 ) 

365 
I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta de dotação específica, a 

saber: 

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Boa Esperança – ES. 

Órgão: Secretaria municipal de Desenvolvimento Urbano e Transportes – SEDUT. 

Projeto Atividade: 022022.1545100132.022 – Manutenção das Atividades da Secretaria de 

Obras. 

Elemento Despesa: 33903900000 – Outros Serviços de Terceiros – PJ. 

Ficha: 000131. 

Órgão: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural – SEDER. 
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Projeto Atividade: 024024.2060600152.095 – Manutenção das Atividades da Secretaria de 

Agricultura. 

Elemento Despesa: 33903900000 – Outros Serviços de Terceiros – PJ. 

Ficha: 000187. 

 

Órgão: Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo – SECULT. 

Projeto/Atividade: 027027.2712200793.142 – Manutenção da Secretaria de Esporte, Cultura, 

Lazer e Turismo - SECULT. 

Elemento Despesa: 33903900000 – Outros Serviços de Terceiros – PJ. 

Ficha: 0000345. 

 

Fonte Recurso: 10010000000 – Recursos Ordinários 

15100001000 – Outras Transferências de Convênios da União. 

15300000000 – Transf. da União ref. Royalties do Petróleo. 

                          15400000000 – Transf. dos Estados ref. Royalties do Petróleo. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1. O período de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da 

sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, a critério da 

Administração, conforme facultado pelo art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. O atendimento dos serviços de manutenção bem como o fornecimento de materiais 

deverá ocorrer por meio de rede credenciada de oficinas multimarcas, centros automotivos e 

concessionárias, em caráter contínuo e ininterrupto, que inclui o fornecimento de peças e 

insumos, abrangendo todas as áreas e especialidades afetas à integridade das máquinas 

pesadas e equipamentos operacionais e relativos à manutenção preventiva e corretiva, 

análise, avaliação e diagnose, desmontagem, montagem, retificação, reparação, correção, 

restauração, reposição, complementação e conservação: 

7.2. Rede Credenciada de Manutenção Preventiva - compreende todos os serviços executáveis 

em oficinas multimarcas / centros automotivos / concessionárias, obedecendo-se as 

recomendações do fabricante das máquinas pesadas e equipamentos operacionais. São 

exemplos de manutenção preventiva: 

•Troca de pneus; 

•Protetores e câmaras; 
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•Alinhamento, balanceamento e cambagem de rodas; 

•Troca de óleo de motor, câmbio, diferencial, óleo de freio, líquido de arrefecimento; 

•Filtro de óleo, de ar e de ar condicionado; 

•Lubrificação de veículos; 

•Lavagem simples e completa, inclusive de motor; 

•Lavagem geral com polimento, aspiração e lubrificação; 

•Reposição de palhetas de limpadPor, correias de alternador/gerador; 

•Substituição de itens de motor; 

•Limpeza de motor e bicos injetores; 

•Regulagem de bombas e bicos injetores; 

•Troca de mangueiras; 

•Outros serviços constantes no manual das máquinas pesadas e equipamentos operacionais. 

7.3. Rede Credenciada de Manutenção Corretiva e Pesada - compreende todos os serviços 

executáveis em oficinas multimarcas / centros automotivos / concessionárias, que venham a 

ocorrer fora dos estabelecidos para a manutenção preventiva, para correção de defeitos 

aleatórios resultantes do desgaste e/ou deficiências de operação, manutenção e fabricação, 

garantindo a operacionalidade das máquinas pesadas e equipamentos operacionais, além de 

preservar a segurança de pessoas e materiais. São exemplos de manutenção corretiva: 

•Serviços de retífica de motor; 

•Montagem e desmontagem de jogo de embreagem; 

•Serviços de instalação elétrica; 

•Serviços no sistema de injeção eletrônica; 

•Capotaria; 

•Tapeçaria; 

•Funilaria e pintura; 

•Serviços no sistema de arrefecimento; 

•Serviços no sistema de ar-condicionado; 

•Serviços de vidraçaria; 

•Serviços de borracharia 

•Reboque de veículos; 

•Entre outros da espécie. 

7.4. Rede credenciada especializada em instalação e manutenção de acessórios; 

7.5. Rede credenciada especializada em confecção de chaves comuns e codificadas, incluindo 

atendimento in locco. 

7.6. Rede credenciada especializada em transporte em suspenso, por guinchamento, para 

remoções e socorros mecânicos (Assistência 24 h). 

7.7. Fornecimento de peças, pneus e aditivos através de uma rede de distribuição, cobrindo o 

município de Boa Esperança/Es ou em Municípios em que se encontrem os veículos. 
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7.8. – Treinamentos de todos os gestores e usuários envolvidos na utilização da solução 

proposta, a serem realizados nas instalações desta Prefeitura, num prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis contados da data de entrega dos dados cadastrais dos usuários, por meio do 

Departamento de Transportes Oficiais. 

7.9. A CONTRATADA deverá tornar disponível à CONTRATANTE, sendo considerado 

como base operacional o Departamento de Transportes Oficiais, sistema em ambiente web, de 

gerenciamento de serviços, cuja tecnologia possibilite/forneça um perfil mínimo de 

funcionalidade, conforme descrito nos itens abaixo: 

7.9.1. Abertura de Ordens de Serviço on-line/real time; 

7.9.2. Recebimento de orçamentos on-line/real time; 

7.9.3. Cotação de preços de peças, acessórios e serviços on-line/real time para toda a rede         

credenciada; 

7.9.4. Avaliação e aprovação on-line/real time de orçamentos de peças, acessórios e serviços; 

7.9.5. Acompanhamento on-line do status dos serviços que estiverem sendo efetuados; 

7.9.6. Sistema integrado de informações que permita geração de relatórios gerenciais; 

7.9.7. Sistemas tecnológicos integrados que viabilizem a autorização para realização dos 

serviços de manutenção e reparos e fornecimento de autopeças e acessórios para as máquinas 

pesadas e equipamentos operacionais da frota da CONTRATANTE junto ao estabelecimento 

da rede, por meio de senha fornecida aos gestores/fiscais designados pela Administração; 

7.9.8. Utilização de rede credenciada, com amplo número de oficinas e concessionárias, no 

município de Boa Esperança/Es, bem como nos Municípios em que se encontrem as 

máquinas pesadas e equipamentos operacionais, no caso de possíveis deslocamentos, 

preparadas para aceitar transações com as senhas dos usuários do sistema; 

7.9.9. Banco de dados para fornecimento de relatórios gerenciais com históricos dos serviços 

executados e despesas de manutenção de cada um das máquinas pesadas e equipamentos 

operacionais da frota, fornecendo, inclusive, índice de atendimento por tempo de serviço. 

7.10. A CONTRATADA deverá disponibilizar acesso ao Sistema AUDATEX 

MOLICAR ou outro instrumento equivalente técnico, que é uma ferramenta que 

possibilita ao fiscal efetuar consulta online da conformidade de valores com relação à 

tabela de preços dos fabricantes de peças, quanto à tabela de tempos de mão de obra 

padrão. 

7.11. Sempre que não existir comparativo no sistema oferecido, a contratada deverá efetuar 

consulta de cada um dos itens do orçamento na concessionária do fabricante do veículo, 

apresentando a referida consulta ao fiscal responsável pela aprovação do orçamento, que 

deverá conter os dados da concessionária consultada, tais como nome, telefone, responsável 

pelos valores informados, além de cada uma das peças/serviços devidamente listados, com 

indicação unitária de preço consultado. 
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7.12. Garantir que o preço praticado pela sua rede credenciada para prestação de serviços de 

manutenção preventiva, corretiva, de garantia e todos os demais serviços e materiais objeto 

deste Termo de Referência, terá como limite máximo, o preço à vista descrito na tabela de 

preço e tabela de tempos padrão de reparos (tabela tempária) adotada pelo fabricante das 

máquinas pesadas e equipamentos operacionais manutenidos, cujos valores serão aferidos 

com as tabelas obtidas através do sistema AUDATEX MOLICAR ou equivalente técnico. 

7.13. Entregar, em até dez dias úteis após assinatura do contrato, tabela tempária do fabricante 

de cada marca, em meio impresso e eletrônico. 

7.14. São considerados USUÁRIOS as unidades administrativas determinadas pelo 

Departamento de Transportes Oficiais, sendo designados servidores responsáveis pela 

fiscalização e gerenciamento dos serviços, aos quais a CONTRATADA tornará disponíveis 

senhas de acesso ao sistema web de gerenciamento, em diferentes níveis, conforme o caso, e 

segundo determinação do órgão fiscal, a saber a Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Urbano e Transportes. 

7.15. As oficinas e concessionárias integrantes da rede da CONTRATADA deverão fornecer 

garantia conforme estabelecido abaixo: 

7.15.1. 3 (três) meses para as peças repostas e instaladas nas oficinas conveniadas pela 

CONTRATADA, a partir da emissão das notas fiscais emitidas pela contratada. 

7.15.2. 30 (trinta) dias para os serviços executados nas oficinas conveniadas pela 

CONTRATADA, onde não houver utilização de peças, a partir da emissão das notas fiscais 

emitidas pela contratada. 

7.15.3. Os serviços de manutenção corretiva terão garantia mínima de 90 (noventa) dias, 

exceto alinhamento de direção e balanceamento que terão garantia de 30 (trinta) dias e os 

serviços de lanternagem e pintura que terão garantia de 1 (um) ano. 

7.15.4. As peças utilizadas nos serviços poderão ter garantia diferenciada, desde que seja por 

um período superior à garantia mínima. 

7.16. Durante o prazo de garantia, sem quaisquer ônus para Prefeitura, os estabelecimentos 

credenciados, às suas expensas, estão obrigadas a: 

7.16.1. Substituir o material defeituoso; 

7.16.2. Corrigir defeitos de fabricação; 

7.16.3. Trocar o material, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de 

comunicação pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Transportes. 

7.17. O CONTRATANTE deverá adquirir as peças e acessórios atentando para o melhor 

desconto ofertado pela rede conveniada, sendo considerado como critério a proximidade do 

local onde o serviço será executado, avaliando-se o custo/benefício. 

7.18. Os serviços só poderão ser executados após o envio on-line/real time, pela empresa 

conveniada, de orçamento detalhado, através dos menus eletrônicos apropriados existentes no 
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ambiente web da CONTRATADA, e respectiva autorização pelo fiscal designado, que se 

pronunciará após imediata análise e avaliação do orçamento a ele submetido previamente. 

7.19. Serão designados fiscais de contrato, servidores para executar a gestão administrativa e 

financeira do contrato, bem como operacionalmente, as ações de acompanhamento físico, 

controle e fiscalização do contrato, desempenhando papel de Representantes da 

Administração que trata art. 67 da Lei 8.666/93. 

7.20. A CONTRATADA deverá fornecer as garantias e segurança do sistema conforme a 

seguir: 

7.20.1. A autorização para qualquer operação somente será possível após digitação de uma 

senha válida do usuário; 

7.20.2. Cancelamento e/ou bloqueio de senha somente pela unidade gestora, autorizada pelo 

Setor de Transportes; 

7.20.3. O uso indevido de senha não autorizada, cancelada ou bloqueada pela Secretaria 

Municipal Desenvolvimento Urbano e Transportes, será considerado falha do sistema e as 

despesas efetivas serão suportadas pela CONTRATADA. 

7.20.4. Ao termino do contrato todos os dados referentes aos serviços executados, 

devidamente relacionados aos veículos da frota, deverão ser disponibilizados em arquivo 

texto para migração e/ou utilização futura da contratante. 

7.20.5. Os equipamentos necessários para operação do sistema deverão ser disponibilizados 

pela CONTRATADA com os custos relativos inclusos na taxa de administração cobrada. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

8.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

8.1.2. Designar servidores para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

8.1.3. Promover o cadastramento dos funcionários que terão acesso ao sistema, em dois 

níveis; o de administrador (com poderes de alteração de limites de crédito) e o do usuário 

(apenas com acesso a relatórios), bem como responsabilizar-se pela troca das senhas dos 

mesmos em caso de desligamento, férias ou troca de local de trabalho. 

8.1.4. Dar conhecimento das condições deste Termo de Referência aos servidores designados, 

em cada Órgão da Administração Municipal, pela gestão e manutenção da frota, bem como 

orientá-los à correta utilização do sistema, a fim de que a sua finalidade não seja desvirtuada. 

8.1.5. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado em Órgão da Administração Pública, anotando em registro próprio as falhas 

detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados da CONTRATADA 
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eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

8.1.6. Notificar a CONTRATADA, de maneira formal, da ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso do fornecimento dos produtos ou da execução dos serviços, fixando 

prazo para a sua correção. 

8.1.7. Em função da fiscalização mencionada deste Termo de Referência, a CONTRATANTE 

poderá sustar, recusar, glosar, mandar fazer, refazer ou desfazer qualquer serviço que não 

esteja de acordo com as condições e exigências especificadas. 

8.1.8. Acompanhar os serviços durante sua execução pela Contratada e suas credenciadas. 

8.1.9. Prestar ao CONTRATADO todas as informações solicitadas e necessárias para a 

execução dos serviços. 

8.1.10. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa desempenhar seus 

serviços, dentro das normas deste Termo de Referência e seus anexos. 

8.1.11. Fornecer a relação das máquinas pesadas e equipamentos operacionais pertencentes 

ou a serviço do CONTRATANTE, autorizados a utilizar os serviços, no prazo de 10 (dez) 

dias, a partir da assinatura do contrato, e manter atualizado o cadastro completo das máquinas 

pesadas e equipamentos operacionais, contendo todos os dados necessários ao seu registro, 

quais sejam: 

• Tipo de frota (própria, terceiros, locada); 

• Número da frota; 

• Placa; 

• Chassi; 

• Marca; 

• Tipo; 

• Motorização; 

• Capacidade de carga; 

• Tipo de combustível; 

• Lotação – Órgão / código dos centros de custos; 

• Matrícula do responsável pelo veículo; 

• Hodômetro; 

8.1.12. Permitir acesso da Contratada às dependências das unidades contratantes, para 

inspeção, instalação e manutenção do sistema informatizado de gerenciamento das máquinas 

pesadas e equipamentos operacionais, sempre que necessário e previamente agendado. 

8.1.13. Disponibilizar os meios necessários e compatíveis para recebimento dos arquivos 

eletrônicos enviados pela Contratada. 

8.1.14. Solicitar à Contratada os orçamentos para execução dos serviços e fornecimento de 

peças e/ou acessórios. 

8.1.15. Aprovar os orçamentos encaminhados pela Contratada. 
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8.1.16. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o objeto contratado 

8.1.17. Efetuar o pagamento das notas fiscais de cobrança emitidas pela CONTRATADA, nas 

condições e preços pactuados, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências 

contidas neste Termo de Referência. 

8.1.18. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura 

fornecida pela Contratada. 

8.2. Constituem obrigações da CONTRATADA: 

8.2.1. Credenciar oficinas multimarcas, centros automotivos, concessionárias, distribuidores 

de peças e pneus e transporte de suspensão por guinchamento, para remoções e socorro 

mecânico, sempre que houver interesse desta Prefeitura, independentemente da bandeira, nas 

localidades e percursos previstos. 

8.2.2. Garantir que não possam ser executadas quaisquer manutenções em máquinas 

pesadas e equipamentos operacionais que não estejam cadastrados na frota do 

CONTRATANTE. 

8.2.3. Garantir que toda peça nova e original cobrada foi realmente instalada nos veículos da 

frota da Prefeitura Municipal de Boa Esperança/Es, bem como garantir a devolução das peças 

substituídas a Prefeitura (que, na ocasião, optará por retirá-la ou deixa-la com o prestador), 

exceto quando a substituição acontecer “na base de troca”, por solicitação ou com autorização 

formal da Prefeitura Municipal de Boa Esperança/Es. 

8.2.4. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados ao CONTRATANTE, 

por dolo ou culpa, bem como por aqueles que venham a ser causado por seus prepostos ou em 

qualquer estabelecimento da rede credenciada, em idênticas hipóteses, ressalvada a hipótese 

de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovada. 

8.2.5. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo 

licitatório, a ser realizado. 

8.2.6. Garantir que as oficinas multimarcas / centros automotivos / concessionárias, rede de 

distribuição de peças e pneus credenciados forneçam peças, componentes, acessórios e outros 

materiais de uso das máquinas pesadas e equipamentos operacionais solicitados, sejam eles 

distribuídos ou comercializados pelo fabricante ou montadora dos veículos, ou pelo comércio 

e indústria automotivos e afins, definidas pelas seguintes características e procedências: 

8.2.6.1. originais, genuínos, produzidos e/ou embalados e com controle de qualidade do 

fabricante ou montadora do veículo e constantes de seu catálogo, ou; 

8.2.6.2. originais, do fabricante fornecedor da montadora das máquinas pesadas e 

equipamentos operacionais, atendidos os mesmos padrões e níveis de qualidade por esta 

exigidos, recomendados ou indicados e constantes de seu catálogo, ou de outros fabricantes. 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/


 
PODER EXECUTIVO 

Município de Boa Esperança - Estado do Espírito Santo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

GERÊNCIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE LICITAÇÕES 
Av. Senador Eurico Rezende, n° 780 | Centro | Boa Esperança/ES | CEP 29.845-000 

Telefone: (27) 3768 6531 | E-mail: gestaopregoes@boaesperanca.es.gov.br | www.boaesperanca.es.gov.br 

 

75 
 

8.2.6.3. Os produtos atendam os níveis de qualidade e aplicabilidade recomendados ou 

indicados pelo fabricante ou montadora do veículo, constantes ou não de seu catálogo, sob 

solicitação ou autorização formal do Município de Boa Esperança/Es, caso demonstrada a 

impossibilidade de atendimento com base nos dois subitens anteriores. 

8.2.7. Usar somente material de boa qualidade para a execução dos serviços. 

8.2.8. Relatar ao CONTRATANTE qualquer irregularidade observada em virtude da 

prestação dos serviços e prestar os esclarecimentos que forem solicitados, atendendo, 

prontamente às reclamações solicitações. 

8.2.9. Fornecer sistema de gerenciamento eletrônico com interface que permita total 

compatibilidade com os sistemas operacionais do CONTRATANTE. 

8.2.10. Responsabilizar-se pela empresa subcontratada, indicada em sua proposta de preços 

para a execução dos serviços de instalação dos softwares, se for o caso. 

8.2.11. Fornecer senhas individuais para os servidores indicados pelo CONTRATANTE. 

8.2.12. O sistema deverá permitir que não ocorra a interrupção do serviço e garantir todos os 

controles previstos, ficando todos os dados da transação registrados no sistema; 

8.2.13. Treinar e capacitar os funcionários indicados pelo CONTRATANTE, habilitando-os a 

utilizar todos os recursos do sistema. 

8.2.14. Possuir no Município de Boa Esperança/ES, bem como nos Municípios em que se 

encontrem as máquinas pesadas e equipamentos operacionais (no caso de possíveis 

deslocamentos), rede credenciada com capacidade de operação, comprometendo-se em 

elaborar um estudo logístico que garanta a plenitude das atividades operacionais da frota desta 

Prefeitura. 

8.2.15. A empresa CONTRATADA deverá disponibilizar, em até 10 (dez) dias úteis após a 

publicação do resumo do contrato no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo, bem como 

deverá manter um mínimo de estabelecimentos credenciados conforme a seguir: 

8.2.15.1. 03 (três) estabelecimentos credenciados na categoria de oficinas multimarcas, 

centros automotivos e/ou concessionárias, rede de distribuição de peças, pneus e aditivos em 

cada um dos seguintes Municípios de acordo com o Anexo A. 

8.2.15.2. 01 (um) estabelecimentos credenciados na categoria de oficinas multimarcas, centros 

automotivos e/ou concessionárias, rede de distribuição de peças, pneus e aditivos em cada um 

dos seguintes Municípios de acordo com o anexo A. 

8.2.16. Autorizar a realização dos serviços junto às oficinas credenciadas, logo após 

aprovação do orçamento pelo Setor de Transportes. 

8.2.17. Reembolsar pontualmente a rede de estabelecimentos credenciados, pelo valor 

constante do orçamento previamente aprovado e efetivamente despendido, ficando claro que a 

Prefeitura Municipal de Boa Esperança/Es não responde solidária ou subsidiariamente por 

estes pagamentos, que são de total responsabilidade da CONTRATADA. 
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8.2.18. Credenciar junto a esta Prefeitura um representante para prestar esclarecimentos, 

atender possíveis reclamações e providenciar os atendimentos das solicitações formuladas. 

8.2.19. Sempre que houver necessidade, as empresas que prestarão os serviços objeto deste 

Termo de Referência deverão ampliar e disponibilizar a rede de oficinas credenciadas, 

incluindo outras localidades, mediante solicitação desta Prefeitura. 

8.2.20. A oficina da rede credenciada da CONTRATADA que executar os serviços deverá 

reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou refazer, prioritariamente e exclusivamente 

à sua custa e risco, no total ou em parte e dentro de um prazo não superior ao prazo inicial, as 

peças substituídas ou serviços executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, 

imperfeições ou recusados pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e 

Transportes, decorrentes de sua culpa, inclusive por emprego de mão de obra, acessórios ou 

materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que tal fato possa ser invocado para 

justificar qualquer cobrança adicional, a qualquer título, mesmo nas aquisições e serviços 

recebidos pela Prefeitura, mas cujas irregularidades venham a surgir quando da aceitação e/ou 

dentro do prazo de garantia. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES  

9.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1.  Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTE 

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

11.2. Dentro do prazo de vigência do Contrato e mediante solicitação da Contratada, os 

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de 1 (um) ano, aplicando-se o 

índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

11.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará à 

Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
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correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a Contratada obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer. 

11.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

11.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

11.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

11.8. O reajuste será realizado por apostilamentos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

12.1. Caberá a rescisão de Contrato na ocorrência de quaisquer motivos relacionados no art. 

78 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

12.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos 

incisos I a XI e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993; 

12.2.2. Amigável por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 

que haja conveniência para a Administração; 

12.2.3. Judicial, nos termos da Legislação. 

12.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, 

de 1993, sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 

comprovados que houver sofrido, tendo direito a: 

I) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

II) Pagamento do custo da desmobilização, se houver. 

12.4. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.5. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

Contratada o direito à prévia e ampla defesa. 

12.6. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

12.7. A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração, nos casos 

enumerados nos Incisos I a XI do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, acarreta as consequências 

previstas no art. 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas. 

12.8. Na hipótese de se concretizar a rescisão contratual, poderá a Contratante contratar os 

serviços das licitantes classificadas em colocação subsequente ou efetuar nova licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
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13.1. A fiscalização da execução do objeto será feita pelo Contratante, por intermédio da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Transportes, deste Município, de forma a 

fazer cumprir rigorosamente as especificações, prazo, proposta e condições deste Termo de 

Referência e do Edital licitatório. 

13.2. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, serão designados representantes para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados. 

13.3. Ficarão responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato os 

servidores: 

• Woshington Thomazini 

• Dailton Carlos Vieira 

13.4. Os servidores responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do 

Contrato serão nomeados através de Portaria expedida pelo Gabinete do Prefeito(a). 

13.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.6. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do Contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da Comarca de Boa Esperança, Estado do Espirito Santo com 

renúncia de qualquer outra, por mais privilegiada que seja para dirimir as causas resultantes 

deste instrumento. 

14.2. As partes declaram estar de pleno acordo com as condições do contrato, firmando-o 

em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que abaixo se 

identificam e assinam. 

 

Boa Esperança/ES de de 2022. 
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Fernanda Siqueira Sussai Milanese 

Prefeita Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

______________________________ 

CONTRATADA 

 

_______________________ 

GESTOR DO CONTRATO 

 

_______________________ 

FISCAL DO CONTRATO 
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